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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO.SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL

CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM.

-RGJETn EE LEI
NUMERE PRRPR:n„„

oEnTocoLE SERAL,
LATA PROTECOLO „

109/200Ã

2:^93/2006

1/07/2006

DENOMINA PRAÇA PUBLICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
NO MUNICÍPIO DE CACHOEÍRO
DE ITAPEMIRIM - ES.

Art. 1° - Fica denominado praça JOS£ VITTORIZAGO a
localizada no Distrito de São Joaquim.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Sala das sessões, 10 de Julho de 2006.

CLAUDIA MILEIPÊ FPESTJ[PE FFE
VEREADORA - PSB

APRO
lOAOE /

K/n Z^B^áçÁO
Wr/õsSessóo

Presidente^^

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"!

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachkeíío de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Justificativa

Solicitamos desta distinta Casa de Leis, a apreciação e
aprovação deste projeto no sentido de dignificar o Sr. José Vittori
Zago. O mesmo sempre morou naquela localidade, juntamente com
sua família. Esposo da Sr^ Euzely e pai de quatro filhos. Foi um
cidadão muito participativo na sociedade, sempre humilde e disposto
a ajudar o próximo, lutou muito pela melhoria do Distrito de São
Joaquim, por tudo isso é uma pessoa muito querida na região. Assim
solicitamos dos nobres edis apoio na denominação da praça.

Na certeza do apoio desta distinta câmara, antecipamos
nossos agradecimentos.

CLAUDI/Bilífí]® FESTA LEMOS
VEREADORA - PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: Gmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO o|-

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

PROJETO DE LEI

NUriERO !=-RnPplO =

PROTOCOLO BEPAI
DPj-ríi PROTOCOLO,

109/2006

27^93/2006

11/07/2006

DENOMINA PRAÇA PUBLICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
NO MUNICÍPÍO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM - ES.

Art. 1° - Fica denominado praça JOSÉ VITTORIZAGO a
localizada no Distrito de São Joaquim.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Sala das sessões, 10 de Julho de 2006.

CLAUDIA MILEIPE FEESTA LEMOS
VEREADORA-PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemírim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



WÍIMS^ GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

>
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 8^

Justificativa

Solicitamos desta distinta Casa de Leis, a apreciação e
aprovação deste projeto no sentido de dignificar o Sr. José Vittori
Zago. O mesmo sempre morou naqueia iocaiidade, juntamente com
sua família. Esposo da Sr^ Euzeiy e pai de quatro fiihos. Foi um
cidadão muito participativo na sociedade, sempre humiide e disposto
a ajudar o próximo, iutou muito peia meihoria do Distrito de São
Joaquim, por tudo isso é uma pessoa muito querida na região. Assim
soiicitamos dos nobres edis apoio na denominação da praça.

Na certeza do apoio desta distinta câmara, antecipamos
nossos agradecimentos.

CLAUDI/BSlíif^ FESTA LEMOS
VEREADORA - PSB

O

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

°K,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 109/2006.

INICIATIVA: Vereadora Cláudia Lemos

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "denomina praça pública e dá outras
providências no Município de Cachoeiro de Itapemirim - ES".

A matéria do presente projeto de lei não contraria os preceitos do
artigo 117 do Regimento Interno.

Há previsão legal à propositura da matéria (Art. 1° da Lei
Municipal n° 5445/2003).

Contudo, há de se observar que não estão presentes todos os
requisitos exigidos no Art. 3°, §1° e 4°, inciso III da Lei supracitada, conforme
abaixo transcrito;

"Art. 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do
Município, serão observados os seguintes requisitos:

§ 1° - Antes de definir o nome a ser proposto para o novo logradouro e/ou
bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao Cadastro imobiliário,
departamento da Secretaria Municipal da Fazenda, no intuito de certificar-se
de que o nome apresentado não é denominador de nenhum outro logradouro
e/ou bairro."

"Art. 4° - As Leis Municipais que tratam da denominação dos bairros e
logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

III - instruções expedidas pelo órgão competente da municipalidade sobre a
regularização do logradouro a ser denominado e do bairro onde ele se situa,
bem como a descrição da sua localização em relação ao entorno, indicando
para cada caso, as vias adjacentes situadas nas extremidades."

Assim, com as considerações acima explanadas, sugerimos o
envio da proposição à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
análise e considerações devidas, em cumprimento ao Art. 115 do Regimento
Interno deste Legislativo Municipal, com a nova redação dada pela Resolução
018/2001.

É o parecer, s.m.J..

Cachoeiro de ltapé)nirim-ES, 18 de julho de 2006.

Ângela de Paula Barboza
Diretora legislativa

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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m
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF. DL N" Ü5/o2íX>£ DATA: 18' pT-OCOg

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARA^

U F / D L / C D MIS S 3 E S

NUMERO PROPRIO„,; lln/

PROTOCOLO GERAL.s

í  DATA PROTOCOLO..:
Senhor Presidente, /

' /

Oí"

•í m / // u yi ír

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso XIII e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Intemo, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

LJ
PR.LEI N"

íáüOüÇ

VETO PL N° PR.RESOLN° PR.DEC.LEG.N° PRAZO VENC.PROJ.

RECURSO N» EMENDA LOM N" PAR.TRIB.CONTAS N° PRAZO VENCIM.

nteCIOS

OSMA LL COEL

Pre ident

3gue(m) em ai;iexo cópia{s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Obs:.

•  ALERTAMOS QÜE Ô NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A
APLICAÇÃO DO § 4" DO ART. 44 DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO
NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postai 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP N°. / 2006

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 03 de agosto de 2006.

A

Vereadora Cláudia Lemos

Prezada Vereadora,

Estamos devolvendo o Projeto de Lei n° 109/2006, em anexo, para o
ciunprimento do disposto no artigo 3°, §1° 4°, inciso III da Lei Municipal N°. 5445/2003,
quais sejam:

"Art.3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do
município, serão observados os seguintes requisitos:

§1° - Antes de definir o nome a ser proposto para o novo logradouro e / ou
bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao Cadastro Imobiliário, departamento da
Secretaria Municipal da Fazenda, no intuito de certificar-se de que o nome apresentado
não é denominador de nenhum outro logradouro e/ou bairro.

Art. 4° - As Leis Municipais que tratam da denominação de Bairros e
logradouros públicos deverão conter, no mínimo as seguintes informações:

III - Instruções expedidas pelo órgão competente da municipalidade sobre a
regularização do logradouro a ser denominado e do bairro onde ele se situa, bem como a
descrição da sua locahzação em relação ao entorno, indicando para cada caso, as vias
adjacentes situadas nas extremidades."

Atenciosamente,

Marc^^alles Coelho
.wesidente

Feliz^a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmoi@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Cachoeiro de Itapemirim, 15 de Agosto de 2006 (D

OFICIO: 165

DE: CLAUDIA M. FESTA LEMOS.

VEREADORA - CÂMARA MUNICIPAL

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Setor de Cadastro

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CONSULTA

A Vereadora CLAUDIA M. F. LEMOS, SOLICITA a Vossa Senhoria
que seja informado se existe alguma praça, logradouro e/ou bairro com a
denominação de JOSÉ VITTORÍ ZAGO.

Na certeza de vossa preciosa atenção, antecipamos nossos votos de
agradecimento e colocamos o nosso gabinete à disposição.

Atenciosamente,

/

Claudia Milelpe Festa Lemos
Vereadora - PSB_ _
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.^ 109/2006

INICIATIVA: Vereadora Claudia Lemos

A MESA DIRETORA

L}

Senhor Presidente,

O presente projeto "denomina praça pública e dá outras providências no
Município de Cachoeiro de Itapemírim-ES'

A matéria do presente projeto de lei não contraria os preceitos do artigo
117 do Regimento Interno. Observa-se também que foram cumpridas as exigências
contidas na Lei 5445/2003, que regula a matéria, conforme sugerido no parecer
jurídico de fis. 07/08.

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de Setembro de 2006.

Mariana Cunha Monteiro

Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 11.372 e OAB/MG 80.245

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF. DL. N° i4y /c^Dc?r DATA;

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARAL

Senhor Presidente,

L

HIJMERC PROPRIO^.s

PPDTOCOLa GEPAL.s

PPnT'~>f^nLO . = s

Í47/200è

3600/2006

06/10/2006

Erh cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso XIII e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Intemo, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

I

PR.LEI N"

poi/MJOf
VETO PL N" PR-RESOL-N" PR.DEC.LEG.N° PRAZO VENC.PROJ.

}  '

RECURSO N° EMENDA LOM NP PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO VENCIM.

ciosameinte,

MA OS LL COEL

Pre ident

emafgue(m)
• Obs:.

exo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

•  ÁLERTÁMÔS QÜE Õ NÃÕ CÜMPRÍMENTÕ DÕS PRAZÕS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A
APLICAÇÃO DO § 4" DO ART. 44 DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO
NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÃ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÉS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 -'Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



iCÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF. DL N° DATA: -D/? - -f O' t&G06

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇO® P"iRI ir.OS
VEREADOR ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso XIII e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

PR.LEI N" VETO PL N° PR.RESOL.N° PR.DEC.LEG.N° PRAZO VENC.PROJ.

RECURSO N° EMENDA LOM N° PAR.TRIB.CONTAS N° PRAZO VENCIM.

COELHMARCOS S

Presidente

• Segue(m) em anpxo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
•  Obs;.

•  ÀLERTÁMÕS QÜE ò Não CÜMPRIMENTÕ DÕS PRÀZÕS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A
APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO
NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz tt Nação cujo Deus é o Senhor'

^iia Barão de Itapemirím, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeíro de Itapeinirím - Espirito Santí
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. TOSTICA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 109/2006,

INICIATIVA: Cláudia Miieipe Festa Lemos

RELATOR: Glauber da Silva Coelho

RELATÓRIO:
"Trata-se do Projeto de Lei que "Denomina Praça Pública José Vittori Zago."

RELATOR;

0 projeto apresentado está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão.
Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO;

Voto com o relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo encaminhamento
1 regular da matéria.

Saia das Comissões, em de de 2006.

José Carlos Amarai<- Residente
Suplente:JRÕberto^Bá:bos^astos

er

GlaEoeKãá^ilva Coelho - Relator
Ssiplftiite: Aje^ndre Bastos Rodrigues

ttd -^embrA4

Suplente: Alefándre Valdo Maitan

"Feliz Cl Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcl@cmci.es.gov.br



aKHBetm;

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂCHOEIRO DE ITAPEMIR

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

j SM N:AO ^BSfAüS.
Alex^deíe bastos Sdrigues "V
Alexandre valdomaitan y

ALEXSANDER XüCOEOTTO >

CLÁUDIA MILEIPE FESTA LEMOS >
ELIAS DE SOUZA

•X

FÁBIO MENDES GLÓRIA

GLAUBERDA SILVA COELHO

JOSÉ CARLOS AMARAL

MARCOS SALLES COELHO

NILTON GONÇALVES DE REZENDE -X

REGINA TRAYÁGLIA •A ■

Roberto barbosa b astos

□

a PROJETOS
□ RBQUERU^M'
□ DÂTA -./^^ í
RESULT

ÁPRQ
DISCÍ.
POR,

DA

ÁDOEh
SAO
'rm.

N

OT/

SALk'DA^ESSOES_

léhssíÉmTE
ADO

S SESSÕES

□ REJEI
POR
SALA

PRESIDENTE

OBSERVAÇÃO:

□ PEDIDO DE VISTA
POR
SALA

/  /
DAS

PRESIDENTE
y

□ RETIRADO DE JP
REQUERIMENTO

SALA
/  /

DAS

PRESIDENTI

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemlrlm - Espírito

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci'res,gov.br



1  - /3 /  01- / c>2cocr_

2 - JS' / oi / c>Joo G _

3  - / 0 1 /ci^C"^ _

4 - /O / /2cX?6 -

5 - 1:^ /  "Dl /  _

6 - J s / /

7 - €6 / 10 /^/Xí^ -

8 - / /,3íCo6 _

9 - /  I I /cAPI^

10- / n /oiCOG

11 - / /

12- I I .

n- I I .

14- I I .

13-
>

16-

17-

18-

19-

20 - / /

2cx?6 -
_

<dídPG -
,$iC06 _

dCPG _
alCOG _

JUNTADAS:
'^fòiitecjdic.&Lo oS I JistIKoo . í2x.

J^',CÍ.O '

-^ca.yLtC.ty\y ^VUxIm^

OI- • bL • .(li'JcicoG Qg

oríeM^iP r\'^2l(la)L y.),0
 QÇ:)G^ i,Ot>' g-f .

'^\>OVA^(A/t
Qt- IpL . ./4? ■ (pOLLu,s:(^ (PclíÂ' J"-:^ i
o 1^ - ^tyyrli yKlí cí^ (C^t<X> (2/

'/fcx^CtPL' <^Ux-' Qc>y'n ís^cT o^t:- QoiwV^ • 0(-u£Zco^ e^-SgujojociS
c{'c d_o '^^o^í-o . J l .


